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ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES 
NO CÓDIGO CIVIL 

 

CAPÍTULO I 
ASSOCIAÇÕES 

1.Conceito de associação. 

A associação é uma pessoa jurídica de direito 

privado tendo por objetivo a realização de atividades 

culturais, sociais, religiosas, recreativas etc., sem 

fins lucrativos, ou seja, não visam lucros e dotadas 

de personalidade distinta de seus componentes. 

 
Lei 10406/202 (CC). 
Art. 44. São pessoas jurídicas de 
direito privado:  
I - as associações;  

 

Sob pena de nulidade, o estatuto das 

associações conterá: 

  

I - a denominação, os fins e a sede da 

associação; 

 

II - os requisitos para a admissão, demissão e 

exclusão dos associados; 

 

III - os direitos e deveres dos associados; 
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IV - as fontes de recursos para sua 

manutenção; 

 

V - o modo de constituição e de 

funcionamento dos órgãos deliberativos; 

 

VI - as condições para a alteração das 

disposições estatutárias e para a dissolução; 

 

VII - a forma de gestão administrativa e de 

aprovação das respectivas contas. 

 

 A Constituição Federal, no seu Art. 217 

dispõe que „É dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e não formais, como direito de 

cada um, observados: I – a autonomia das entidades 

desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento‟. 

  

 Por sua vez, a Lei 9.615/98, em seu Art. 16 

estabelece que „As entidades de prática desportiva e 

as entidades nacionais de administração do 

desporto, bem como as ligas de que trata o art. 20, 

são pessoas jurídicas de direito privado, com 

organização e funcionamento autônomo, e terão as 

competências definidas em seus estatutos‟. 
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 „O ponto que tem merecido justas críticas é o 

parágrafo único do art. 59, na hipótese de alteração 

do estatuto e destituição dos administradores, 

exigindo-se para tanto o voto concorde de dois 

terços dos presentes à assemblEia especialmente 

convocada para esse fim não podendo ela deliberar, 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

dos associados, ou com menos de um terço nas 

convocações seguintes. É um exagero que deve ser 

corrigido mediante emenda supressiva do 

mencionado parágrafo‟. (REALE, 2003). 

 

 As associações são pessoas jurídicas 

composta pela união de pessoas em prol de um fim 

não econômico, o que não impede a associação de 

realizar atividades econômicas (ser superavitária, 

por exemplo), desde que não haja finalidade 

lucrativa. 

 

 No Brasil, pela lente do direito positivo, até 

antes da entrada em vigor do Código Civil de 2002, 

prevalecia a indistinção entre as associações e as 

chamadas sociedades civis. 

 

 Essa situação contrastava com as inúmeras 

particularidades das organizações associativas que 

a distanciavam do modelo societário e, por isso, 

demandavam um regime jurídico próprio, seja pelo 
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momento histórico de promoção do associacionismo, 

seja pela descoberta, nas associações, de um 

poderoso espaço catalisador de interesses, de 

projetos e de metas. (Conan. Démocratie 

locale. Esprit, n.6, p.41, 1978). 

 

 Savigny (1855, p. 237) esclarece que „a 

característica essencial de uma corporação é que 

seus direitos sustentam-se não sobre seus membros 

individualmente considerados, nem mesmo sobre 

todos seus membros reunidos, mas sobre um 

conjunto ideal. Uma consequência particular, mas 

importante, é que a mudança parcial ou mesmo 

integral dos seus membros não atinge nem a 

essência nem a unidade da corporação‟. 

 

 A caracterização das associações não se dá 

por um objeto social que circunscreve as atividades 

que a entidade pode empreender. O que 

particulariza as associações é o seu escopo e não o 

seu objeto e, nessa medida, o rol de atividades 

potencialmente admitidas é mais extenso. (ZANELLI, 

1962, p. 54). 

 

 Conforme explicação de Vincenzo Buonocore, 

(2002, p. 88-89), „o método econômico não se 

contrapõe ao método lucrativo e a produção do lucro 

não se confunde com a destinação do lucro‟. 
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 A possibilidade do desenvolvimento de 

atividade empresarial pelas associações é defendida 

em importantes estudos monográficos europeus 

dedicados ao tema, podendo-se citar as obras de 

Francesco Galgano, Giuseppe Tamburrino e Jorge 

Manuel Coutinho Abreu. (GALGANO, 1976, p. 92-

93). 

 

A associação é uma pessoa jurídica de direito 

privado voltada à realização de finalidades culturais, 

sociais, pias, religiosas, recreativas etc., cuja 

existência legal surge com a inscrição do estatuto 

social que a disciplina, no registro competente. Por 

exemplo: APAE, UNE, Associação de Pais e 

Mestres, Associação dos Advogados de São Paulo. 

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 53. Constituem-se as 
associações pela união de pessoas 
que se organizem para fins não 
econômicos. 
Parágrafo único. Não há, entre os 
associados, direitos e obrigações 
recíprocos. 

 
Inexistência de reciprocidade de direitos e 

obrigações entre os associados: Com a 

personificação da associação, para os efeitos 

jurídicos, ela passará a ter aptidão para ser sujeito 

de direitos e obrigações. Cada um dos associados 
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constituirá uma individualidade e a associação uma 

outra (CC, art. 50, 2ª parte), tendo cada um seus 

direitos, deveres e bens, não havendo, porém, entre 

os associados direitos e deveres recíprocos. 

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 50. Em caso de abuso da 
personalidade jurídica, caracterizado 
pelo desvio de finalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz 
decidir, a requerimento da parte, ou 
do Ministério Público quando lhe 
couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas 
relações de obrigações sejam 
estendidos aos bens particulares dos 
administradores ou sócios da pessoa 
jurídica. 

 
As associações não se formam por contrato, 

mas pela união de pessoas, sem direitos e 

obrigações recíprocos. 
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2.As associações e o novo Código Civil. 

O conceito de associações foi estabelecido 

pelo art. 53 do Código Civil de 2002.  

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 53. Constituem-se as 
associações pela união de pessoas 
que se organizem para fins não 
econômicos. 

 
Esse conceito, agora legal, incorporou o 

pensamento da doutrina, que definia a associação 

como sendo a sociedade civil sem fins lucrativos, à 

época em que vigorava o Código Civil de 1916, que, 

aliás, não fazia qualquer distinção entre sociedade e 

associação. 

 

De acordo com o novo Código, a associação, 

a sociedade (simples ou empresária) e a fundação 

são espécies do gênero pessoas jurídicas de direito 

privado (artigo 44), sendo que a aquisição da 

personalidade jurídica se dá com o registro de seus 

atos constitutivos (estatuto ou contrato social) no 

órgão de registro público competente, qual seja, o 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando 

de associação, fundação e sociedade simples, e o 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária. Ver, sobre o tema, especialmente o 

disposto nos artigos 45, 985 e 1.150 do NCC; os 
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artigos 114 a 121 da Lei nº 6.015, de 31.12.73 

(LRP); e, a Lei nº 8.934, de 18.11.94, que dispõe 

sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 

atividades afins, regulamentada pelo Decreto nº 

1.800, de 30.1.96. 

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 44. São pessoas jurídicas de 
direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas;     
V - os partidos políticos.     
VI - as empresas individuais de 
responsabilidade limitada.     
§ 1o São livres a criação, a 
organização, a estruturação interna e 
o funcionamento das organizações 
religiosas, sendo vedado ao poder 
público negar-lhes reconhecimento ou 
registro dos atos constitutivos e 
necessários ao seu funcionamento.     
§ 2o As disposições concernentes às 
associações aplicam-se 
subsidiariamente às sociedades que 
são objeto do Livro II da Parte 
Especial deste Código.            
§ 3o Os partidos políticos serão 
organizados e funcionarão conforme 
o disposto em lei específica.     
Art. 45. Começa a existência legal 
das pessoas jurídicas de direito 
privado com a inscrição do ato 
constitutivo no respectivo registro, 
precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder 
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Executivo, averbando-se no registro 
todas as alterações por que passar o 
ato constitutivo. 
Parágrafo único. Decai em três anos 
o direito de anular a constituição das 
pessoas jurídicas de direito privado, 
por defeito do ato respectivo, contado 
o prazo da publicação de sua 
inscrição no registro. 
Art. 985. A sociedade adquire 
personalidade jurídica com a 
inscrição, no registro próprio e na 
forma da lei, dos seus atos 
constitutivos (arts. 45 e 1150). 
Art. 1.150. O empresário e a 
sociedade empresária vinculam-se ao 
Registro Público de Empresas 
Mercantis a cargo das Juntas 
Comerciais, e a sociedade simples ao 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
o qual deverá obedecer às normas 
fixadas para aquele registro, se a 
sociedade simples adotar um dos 
tipos de sociedade empresária. 
 
Lei 6015/1973 (LRP). 
Art. 114. No Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas serão inscritos:     
I - os contratos, os atos constitutivos, 
o estatuto ou compromissos das 
sociedades civis, religiosas, pias, 
morais, científicas ou literárias, bem 
como o das fundações e das 
associações de utilidade pública; 
II - as sociedades civis que revestirem 
as formas estabelecidas nas leis 
comerciais, salvo as anônimas. 
III - os atos constitutivos e os 
estatutos dos partidos políticos.     
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Parágrafo único. No mesmo cartório 
será feito o registro dos jornais, 
periódicos, oficinas impressoras, 
empresas de radiodifusão e agências 
de notícias a que se refere o art. 8° 
da Lei nº 5.250, de 9-2-1967. 
Art. 115. Não poderão ser registrados 
os atos constitutivos de pessoas 
jurídicas, quando o seu objeto ou 
circunstâncias relevantes indiquem 
destino ou atividades ilícitos ou 
contrários, nocivos ou perigosos ao 
bem público, à segurança do Estado 
e da coletividade, à ordem pública ou 
social, à moral e aos bons 
costumes.     
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer 
dos motivos previstos neste artigo, o 
oficial do registro, de ofício ou por 
provocação de qualquer autoridade, 
sobrestará no processo de registro e 
suscitará dúvida para o Juiz, que a 
decidirá. 
Art. 116. Haverá, para o fim previsto 
nos artigos anteriores, os seguintes 
livros:     
I - Livro A, para os fins indicados nos 
números I e II, do art. 114, com 300 
folhas; 
II - Livro B, para matrícula das 
oficinas impressoras, jornais, 
periódicos, empresas de radiodifusão 
e agências de notícias, com 150 
folhas. 
Art. 117. Todos os exemplares de 
contratos, de atos, de estatuto e de 
publicações, registrados e arquivados 
serão encadernados por periódicos 
certos, acompanhados de índice que 
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facilite a busca e o exame.     
Art. 118. Os oficiais farão índices, 
pela ordem cronológica e alfabética, 
de todos os registros e 
arquivamentos, podendo adotar o 
sistema de fichas, mas ficando 
sempre responsáveis por qualquer 
erro ou omissão.     
Art. 119. A existência legal das 
pessoas jurídicas só começa com o 
registro de seus atos constitutivos.     
Parágrafo único. Quando o 
funcionamento da sociedade 
depender de aprovação da 
autoridade, sem esta não poderá ser 
feito o registro. 
Art. 120. O registro das sociedades, 
fundações e partidos políticos 
consistirá na declaração, feita em 
livro, pelo oficial, do número de 
ordem, da data da apresentação e da 
espécie do ato constitutivo, com as 
seguintes indicações:     
I - a denominação, o fundo social, 
quando houver, os fins e a sede da 
associação ou fundação, bem como o 
tempo de sua duração; 
II - o modo por que se administra e 
representa a sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 
III - se o estatuto, o contrato ou o 
compromisso é reformável, no tocante 
à administração, e de que modo; 
IV - se os membros respondem ou 
não, subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais; 
V - as condições de extinção da 
pessoa jurídica e nesse caso o 
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destino do seu patrimônio; 
VI - os nomes dos fundadores ou 
instituidores e dos membros da 
diretoria, provisória ou definitiva, com 
indicação da nacionalidade, estado 
civil e profissão de cada um, bem 
como o nome e residência do 
apresentante dos exemplares. 
Parágrafo único. Para o registro dos 
partidos políticos, serão obedecidos, 
além dos requisitos deste artigo, os 
estabelecidos em lei específica.     
Art. 121. Para o registro serão 
apresentadas duas vias do estatuto, 
compromisso ou contrato, pelas quais 
far-se-á o registro mediante petição 
do representante legal da sociedade, 
lançando o oficial, nas duas vias, a 
competente certidão do registro, com 
o respectivo número de ordem, livro e 
folha. Uma das vias será entregue ao 
representante e a outra arquivada em 
cartório, rubricando o oficial as folhas 
em que estiver impresso o contrato, 
compromisso ou estatuto. 

 
A associação propõe-se a outras finalidades 

que não as econômicas ou, quando visa vantagens 

materiais, elas não se destinam precipuamente aos 

seus associados. Colima objetivos altruístas, morais, 

religiosos, de interesse geral, em benefício de toda a 

comunidade ou de parte dela e não dos sócios 

particularmente.  

 

Daí diferenciar-se da sociedade que, segundo 
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a regra do artigo 981 da nova legislação civil pátria, 

consiste na união de pessoas (físicas e/ou jurídicas) 

que, reciprocamente, se obrigam a contribuir, com 

bens ou serviços, para o exercício de atividade 

econômica e a partilhar, entre si, os resultados.  

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 981. Celebram contrato de 
sociedade as pessoas que 
reciprocamente se obrigam a 
contribuir, com bens ou serviços, para 
o exercício de atividade econômica e 
a partilha, entre si, dos resultados.  
Parágrafo único. A atividade pode 
restringir-se à realização de um ou 
mais negócios determinados. 

 
A sociedade, seja ela simples, seja ela 

empresária, procura alcançar lucros e distribuí-los 

entre seus sócios. É constituída por pessoas que se 

reúnem com o objetivo de conseguir para si 

benefícios materiais, de modo que, por sua 

finalidade, tem caráter privado e as anima um 

interesse econômico particular. 

 

A associação não pode ter proveito 

econômico imediato, o que não impede, contudo, 

que determinados serviços que preste sejam 

remunerados e que busque auferir renda para 

preenchimento de suas finalidades. 
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Enfim, qualquer atividade lícita, sem intuito 

econômico e que não seja contrária, nociva ou 

perigosa ao bem público, à segurança do Estado e 

da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e 

aos bons costumes pode ser buscada por uma 

associação. 

 

A Constituição Federal de 1988, ao dispor 

sobre as associações, estabelece que:  

 

a) é plena a liberdade de associação para fins 

lícitos, vedada a de caráter paramilitar (artigo 5º, 

XVII);  

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Art. 5°. XVII - é plena a liberdade de 
associação para fins lícitos, vedada a 
de caráter paramilitar; 

 
b) a criação de associações e, na forma da 

lei, a de cooperativas independem de autorização, 

sendo vedada a interferência estatal em seu 

funcionamento (artigo 5º, XVIII);  

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Art. 5°. XVIII - a criação de 
associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu 
funcionamento; 
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c) as associações só poderão ser 

compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 

primeiro caso, o trânsito em julgado (artigo 5º, XIX);  

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Art. 5°. XIX - as associações só 
poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o 
trânsito em julgado; 

 
d) ninguém poderá ser compelido a associar-

se ou permanecer associado (artigo 5º, XX); e,  

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Art. 5°. XX - ninguém poderá ser 
compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

 
e) as entidades associativas, quando 

expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou 

extrajudicialmente (artigo 5º, XXI). 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Art. 5°. XXI - as entidades 
associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente; 

 
No NCC, por sua vez, a matéria sobre 
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associações é tratada, ferindo, inclusive, o princípio 

da ampla liberdade de associação consignado na 

CF, basicamente, em seus artigos 44, 46 e 53 a 61, 

destacando-se, dentre eles, os artigos 54, 55, 59 e 

seu parágrafo único, 60 e 61. 

 

Pela regra do artigo 54, o estatuto das 

associações deverá conter, sob pena de nulidade, 

os seguintes itens:  

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 54. Sob pena de nulidade, o 
estatuto das associações conterá: 
I - a denominação, os fins e a sede da 
associação;  
II- os requisitos para a admissão, 
demissão e exclusão dos associados;  
III- os direitos e deveres dos 
associados;  
IV- as fontes de recursos para sua 
manutenção;  
V- o modo de constituição e 
funcionamento dos órgãos 
deliberativos e administrativos 
(Conselho Deliberativo, Conselho 
Fiscal, Diretoria, etc.); e,  
VI- as condições para a alteração das 
disposições estatutárias e para a 
dissolução. 

 
No tocante à exclusão, esta só será 

admissível havendo justa causa, obedecido o 

disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá 

também ocorrer se for reconhecida a existência de 
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motivos graves, em deliberação fundamentada, pela 

maioria absoluta dos presentes à assembleia geral 

especialmente convocada para esse fim (art. 57, 

CC). Da decisão do órgão que, de conformidade 

com o estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre 

recurso à assembleia geral (parágrafo único do art. 

57, CC).  

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 57. A exclusão do associado só é 
admissível havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento 
que assegure direito de defesa e de 
recurso, nos termos previstos no 
estatuto. 

 
De qualquer modo, é fundamental que o 

associado que se pretende excluir tenha ampla 

defesa. 

 

O art. 55 do Código Civil, por sua vez, 

estabelece que todos os associados devem ter 

iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir 

categorias com vantagens especiais. Discute-se, por 

exemplo, em razão desse dispositivo, se todos os 

associados devem ter direito a voto.  

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 55. Os associados devem ter 
iguais direitos, mas o estatuto poderá 
instituir categorias com vantagens 
especiais. 
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Há quem entenda que sim e há quem entenda 

que não, principalmente se se tratarem de pessoas 

agraciadas, pela associação, com o título de 

associados „honorários‟ ou „beneméritos‟, os quais, 

em regra, não contribuem pecuniariamente com a 

mesma. Parece justo que somente tenham direito a 

voto aqueles associados que, de modo efetivo e 

diretamente, contribuam, por qualquer forma, para 

com a entidade. 

 

Já o art. 59 traz uma importante novidade ao 

determinar que compete privativamente à 

assembleia geral eleger e destituir administradores, 

aprovar as contas e alterar o estatuto.  

 

Trata-se de um princípio cogente, de ordem 

pública, que não admite disposição em contrário 

pela vontade privada. Para ele, tudo é no sentido da 

obrigatoriedade ou imperatividade dessa norma, 

tendo em vista o advérbio peremptório 

privativamente colocado no caput.  

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 59. Compete privativamente à 
assembleia geral:     
I – destituir os administradores;     
II -  alterar o estatuto.     
Parágrafo único. Para as 
deliberações a que se referem os 
incisos I e II deste artigo é exigido 
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deliberação da assembleia 
especialmente convocada para esse 
fim, cujo quórum será o estabelecido 
no estatuto, bem como os critérios de 
eleição dos administradores.     

 
O legislador não deixou dúvida a esse 

respeito. Assim sendo, para o citado jurista, aquelas 

associações, mormente clubes sociais e esportivos 

que sempre elegeram os diretores por meio indireto, 

através de um Conselho ou órgão assemelhado, não 

mais poderão fazê-lo. As eleições deverão ser 

sempre diretas.  

 

Com isso, evitar-se-á que apenas alguns 

poucos sócios detenham o poder, eternizando-se 

nos cargos que ocupam dentro da entidade, 

impedindo a renovação e o surgimento de novas 

lideranças.  

 

É inegável que o dispositivo contém 

importantíssima e salutar inovação no direito 

associativo, que certamente implicará em alteração 

de atitude de grande número de associações no 

País.  

 

Há quem sustente, entretanto, que a 

Assembleia Geral, como órgão soberano que é, 

poderia delegar os poderes que lhe são conferidos, 

pela lei ou pelo estatuto, a qualquer outro órgão da 
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entidade. Neste caso, o Conselho Deliberativo, por 

exemplo, que também seria eleito pela Assembleia 

Geral, poderia eleger, por delegação desta, a 

Diretoria.  

 

Desta forma, ficaria preservado o direito dos 

associados de decidir livremente sobre o processo 

de administração mais conveniente aos interesses 

da entidade, preferindo a eleição indireta de seus 

diretores. 

 

Para a destituição de administradores e 

alterações de estatuto o novo Código exige a 

presença da maioria absoluta dos associados para 

deliberação em primeira convocação e de 1/3 (um 

terço) dos associados nas convocações seguintes, 

com aprovação por 2/3 (dois terços) dos presentes 

(parágrafo único do artigo 59, CC). 

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 59. Compete privativamente à 
assembléia geral:     
I – destituir os administradores;     
II -  alterar o estatuto.     
Parágrafo único. Para as 
deliberações a que se referem os 
incisos I e II deste artigo é exigido 
deliberação da assembléia 
especialmente convocada para esse 
fim, cujo quorum será o estabelecido 
no estatuto, bem como os critérios de 
eleição dos administradores.     
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Isso significa que um número mínimo de 

associados deverá participar da votação para que a 

decisão seja legítima, o que, na prática, poderá, de 

um lado, inviabilizar as atividades de associações 

com grande número de participantes, como os 

clubes, por exemplo, que terão dificuldade para 

reunir milhares de associados para votar.  

 

De outro lado, porém, impedir-se-á que 

assuntos fundamentais para a vida da entidade 

sejam tratados por um número reduzido de 

associados, muitas vezes com interesses pessoais 

acima dos sociais.  

 

A norma inserida no parágrafo único do art. 

59 do CC não especifica, contudo, o „quorum‟ 

necessário para a eleição de administradores e 

aprovação de contas, deixando a cargo do estatuto 

tal determinação. 

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 59. Compete privativamente à 
assembleia geral:     
I – destituir os administradores; 
II -  alterar o estatuto.     
Parágrafo único. Para as 
deliberações a que se referem os 
incisos I e II deste artigo é exigido 
deliberação da assembleia 
especialmente convocada para esse 
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fim, cujo quorum será o estabelecido 
no estatuto, bem como os critérios de 
eleição dos administradores. 

 
O art. 60 do CC trata das convocações das 

assembleias gerais. A novidade aí é a garantia 

concedida a 1/5 (um quinto) dos associados de as 

convocar. 

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 60. A convocação dos órgãos 
deliberativos far-se-á na forma do 
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) 
dos associados o direito de promovê-
la. 

 
Pela regra do art. 61 do CC, tem-se que, uma 

vez dissolvida a associação, o remanescente do seu 

patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o 

caso, as quotas ou frações ideais de que o 

associado for titular, será destinado à entidade de 

fins não econômicos designada no estatuto, ou, 

omisso este, por deliberação dos associados, à 

instituição municipal, estadual ou federal, de fins 

idênticos ou semelhantes.  

 
Lei 10406/2002 (CC). 
Art. 61. Dissolvida a associação, o 
remanescente do seu patrimônio 
líquido, depois de deduzidas, se for o 
caso, as quotas ou frações ideais 
referidas no parágrafo único do art. 
56, será destinado à entidade de fins 
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não econômicos designada no 
estatuto, ou, omisso este, por 
deliberação dos associados, à 
instituição municipal, estadual ou 
federal, de fins idênticos ou 
semelhantes. 

 
Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, 

por deliberação dos associados, podem estes, antes 

da destinação do remanescente acima referido, 

receber em restituição, atualizado o respectivo valor, 

as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio 

da associação.  

 

Não existindo no Município, no Estado, no 

Distrito Federal ou no Território, em que a 

associação tiver sede, instituição nas condições 

indicadas, o que remanescer do seu patrimônio, se 

devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal 

ou da União. Observe-se que, atualmente, não 

existe, no Brasil, nenhum Território. 

 

Finalmente, observe-se que o parágrafo 2° do 

artigo 44 do NCC introduziu uma interessante 

inovação, consistente na possibilidade de aplicação 

das disposições concernentes às associações, 

subsidiariamente, às sociedades que são objeto do 

Livro II da Parte Especial do Código (sociedade 

simples, sociedade em nome coletivo, sociedade em 

comandita simples, sociedade limitada, sociedade 


